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Resolução Nº03/2017 

 

 

 

“Dispõe sobre a aprovação 
daPlano de Ação 2017”. 

 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Guarantã do Norte, Estado de Mato 

Grosso, dentro de suas competências e atribuições regimentais e com base nos princípios da 

transparência dos atos administrativo público. 

Considerando a deliberação do Pleno em Reunião Ordinária realizada no dia 29de  

JUNHOde 2017; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1°- Aprovar  o PLANO DE AÇÃO 2017. 

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

     Guarantã do Norte-MT, 29 de Junho de 2017 

 

 

 
Presidente do CMAS 


